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Tomando em consideração o que me representou a Junta de Parochia e mora
dores da freguezia de Algodrcs, districto da Guarda, com o intuito de ser ali estabe
lecida uma cadeira de instrucção primaria, de que absolutamente se carece;

Considerando que aquclla Ireguezin, tanto por sua população, que excede a seis
centas almas, como por sua posição topographiea, na di stancia de mais de leguü de
outras freguezias onde ha escolas publicas, é digna da implorada providencia;

Attendendo a qne a Junta de Parochia promptifica-se a dar casa e mohilia para
a escola;

Conformando-me com" proposta do Conselho Superior de Ins trucção Publica
de 20 do passado mcz de Outubro; e

Usando das faculdades co nferidas ao Governo pelo artigo o." do Decreto com
força legislativa de 20 de Setembro de 1844 e pela Lei do Orçamento geral do Estado:

Hei por bem crear uma cadeira de instrucção primaria na freguezia de Algo
dres, concelho da Figueira de Castello Hodrigo, districto da Guarda, devendo a men
cionada Junta de I'arochia tornar effectivo o seu oílerec.mento de casa c mo biJia para
collocação e exercicio da escola; e procedendo- se irnmediatamcnte a concurso paru
provimento do lagar do respectivo professo»,

O Ministro e Secretario d'Estndo dos Negocias do Reino assim o tenha enten
dido e fa<:a executar. Paço das Necessidades, em 3 cle Novembro de 1857.=HEI.=
Marque» de Loulé, No Diur. do Gcv. rle H. NOY' l n.v '2G!J .

Á ttendendo ao que me foi representado pela J unta de I'arochia de Adorigo,
concelho de 'I'ahoaço, disuicto de Vizcu, pedindo a crcação de uma cadei ra de ensi no

. .
pflmano;

Attendendo a que a dita parochia e as povoações circumvisinhas con tam mais
de cento e cincocnta fo gos, c a que a escola mai s proximn Iica a mais de uma lcgua
de distancia;

Attenrle ndo a que a J unta supplicnn te se ob riga a fornecer a mohilia c uten
silios da escola, e a Cemarn 1\Iunicipal do concelho se offcrcce a prornptificar casa pnra
a mesma escola e para o respectivo professor;

Co nformando-me com a proposta do Co nselho Superior. de In str ucçã o Publica,
cm Consulta de 16 de Outubro cl'esto anno; o

Usando das fa cu ldades conferidas lIO Governo pelo arti go 3.° do Decreto com
força de Lei de 20 de Setembro de i 8'~ 4, e pela Lei do Orçamento gera! do Estado:

He i por bem crear uma cadeira do ensino prima ria do primeiro grau na paro
chia de Adorigo, concelho de 'I'abooço. di stricto de Vize u: c ordenar que se ahra con
curso para o seu provimento regular, logoquc se houverem reu .isado JS otlertus da
Cnrnara Municipal e <la Junta su pplican íe.

O Minis tro e Secretario d'Estado dos Negocias do Reino assim o tenha cutcn
dido c faç.a execu tar . Paço das Necessidades, cm ,'i, de Novem bro de 1837.= HEL=
J.llarquez de Loulé. No Diar. do Gov. (lo 11 Nov., n." 2GB .

Sua NIngestadc J~l.-HE! a quem foi presen te o Officio do Governador Civil do
distr icto de Villa Real, datado de 12 de Janeiro do auno pr óximo passado, consultando
não só sob re se o disposto no § 2.° do arti go t01.11 da No vissima Reforma J udiciaria,
relativamente ao vencimento dos substitutos dos Ju izes de Direito; servindo na <:lU

scncia ou impedimento dos proprietarios, é applicnvcl aos substitutos dos Admiuistra
dores de concelho u'aquella hypo thcse ; mas íamhcm se, por analogia, lhes sâo da mesma
sorte app licaveis os t res casos previ stos no § 2.°: 1tl andn declarar ao sobrcdito IUagis
t rado que, no caso de vncaturn do ca rgo de Admi nistrador de concel ho, perten cem ao
substi tu to que o servi r a grntificnçJo e demais proventos lcgnes inhercntes ao ca rgo;
e similhantcmcnte a terça parte c1' cssa gnlt ific.açuo, correspondente ao tempo por que
interinamente servirem pelos proprietarios, em qualquer dos tres casos designados no
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